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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Seropédica 

Poder Legislativo

Indicação Legislativa nQ g as /2022

Solicito a mesa diretora, após a anuência do plenário, que 

encaminhe ao Sr. Prefeito Municipal de Seropédica Lucas Dutra Dos 

Santos, á presente indicação, conforme termos abaixo descritos.

Sizenando Fernandes Paixão (Nando Paixão) AVANTE-RJ, com 

assento nesta Egrégia Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Lucas 

Dutra dos Santos, a viabilização de ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ENTRE O MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E GOVERNO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, ATRAVÉS DO ITERJ - INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com a finalidade de realizar 

levantamento e cadastro para a regularização fundiária em diversas 

localidades.
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Justificativa

O Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de 

Janeiro - ITERJ tem como atribuição constitucional democratizar 

o acesso à terra - posseiros, sem teto e sem-terra - intervindo na 

solução dos conflitos e nos processos de regularização fundiária.

Como órgão técnico, o ITERJ é o executor da política 

fundiária do Estado visando promover, ordenar e priorizar os 

assentamentos urbanos e rurais, em terras públicas e privadas.

O ITERJ é uma autarquia vinculada à Secretaria das 

Cidades, dotada de personalidade jurídica de direito público, 

criado pela Lei n.° 1738, em 5 de novembro de 1990, e alterada pela 

Lei n.°2696, de 19 de fevereiro de 1997.

Ao garantir a permanência das famílias na terra, além da 

titulação, o ITERJ promove o desenvolvimento sustentável dos 

assentamentos urbanos e rurais com intervenções urbanísticas e 

projetos geradores de trabalho e renda.

Várias ocupações aconteceram no município, no decorrer 

dos últimos anos, algumas parcialmente irregulares, outras 

completamente irregulares. Essa parceria é fundamental, uma vez
que o município, sozinho, não tem os instrumentos neqêssá^rlqs 

para que possamos solucionar essas questões.
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Isto posto, encaminho a presente Indicação Legislativa para 

apreciação por Vossa Excelência.

Sem mais pelo presente, com os cumprimentos e 

manifestação de estima consideração.

Câmara Municipal de Seropédica, Plenário Èzio Cabral 

Seropédica, 02ae Acosto de 2022.
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